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DISPÕE SOBRE A TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA DOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS QUE FIGUREM COMO PARTE OU INTERESSADA A VÍTIMA DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR.

Informações Básicas
Apresentada em: 17/05/2022
Formato: E
Publicada: Sim
Tramitação: Sim
Regime: TRAMITAÇÃO NORMAL
Dias de prazo: não informado
Data fim do prazo: não informado
Matéria Complementar: Não
Polêmica: Não
Apelido: RONALDO BABÃO
Indexação: QUAISQUER ATOS; DILIGÊNCIAS PROCEDIMENTAIS; SOLICITAÇÃO DE VAGA DE
CRECHE EM NOVA LOCALIDADE; PUBLICAÇÃO DE DESPACHO NA IMPRENSA OFICIAL; PARA
OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO, SERÁ SUFICIENTE A APRESENTAÇÃO DE BOLETIM DE
OCORRÊNCIA SOBRE SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA OU FAMILIAR.
Observação: PROPOSIÇÃO DE LEI N.º 015/2024.

Origem Externa
Local: PL-PODER LEGISLATIVO
Data: 17/05/2022
Tipo: 9
Número/Ano: 108/2022

Matérias Anexadas

Autores
Nome do Autor: RONALDO PAULO DA SILVA
Cargo: Parlamentar
Tipo: primeiro autor

Despachos Iniciais

Última Tramitação
Data Ação: 12/03/2024
Unidade Local: PLENÁRIO
Encaminhada em: None
Destino: PLENÁRIO
Turno: C
Status: Projeto aprovado em 2º Turno e redação Final
Urgente: Não
Data do fim do prazo: None
Texto da Ação: PL, COM ACRÉSCIMO DE 01 (UMA) EMENDA APROVADOS NA 5ª REUNIÃO
ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DE 2024.
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Legislações Citadas

Documentos Acessórios
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Tipo: 6
Nome: VOTAÇÃO 2º TURNO REDAÇÃO FINAL
Data: 14/03/2024
Autor: VEREADORES
Tipo: 6
Nome: VOTAÇÃO PARECER
Data: 05/03/2024
Autor: VEREADORES
Tipo: 6
Nome: VOTAÇÃO 1º TURNO
Data: 05/03/2024
Autor: VEREADORES
Tipo: 6
Nome: VOTAÇÃO EMENDA 01
Data: 05/03/2024
Autor: VEREADORES
Tipo: 1
Nome: PL N.º 108.2022 PARECER CDHAS
Data: 29/03/2023
Autor: COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ementa: DISPÕE SOBRE A TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
QUE FIGUREM COMO PARTE OU INTERESSADA A VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR.
Tipo: 1
Nome: EMENDA 01 PARECER CDHAS
Data: 29/03/2023
Autor: COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ementa: DISPÕE SOBRE A TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
QUE FIGUREM COMO PARTE OU INTERESSADA A VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR.
Tipo: 1
Nome: PL N.º 108.2022 PARECER CADMSP
Data: 17/11/2022
Autor: COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Ementa: DISPÕE SOBRE A TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
QUE FIGUREM COMO PARTE OU INTERESSADA A VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR.
Tipo: 1
Nome: EMENDA 01 PARECER CADMSP
Data: 17/11/2022
Autor: COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
Ementa: DISPÕE SOBRE A TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
QUE FIGUREM COMO PARTE OU INTERESSADA A VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR.
Tipo: 1
Nome: PL N.º 108.2022 PARECER CCJ
Data: 25/10/2022
Autor: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Ementa: DISPÕE SOBRE A TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
QUE FIGUREM COMO PARTE OU INTERESSADA A VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR.
Tipo: 3
Nome: PL N.º 108.2022 - PARECER PG
Data: 22/08/2022
Autor: PROCURADORIA LEGISLATIVA
Ementa: PL, ENCAMINHADO À CCJ, PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER.
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Tipo: 6
Nome: PL N.º 108.2022 JUSTIFICATIVA
Data: 17/05/2022
Autor: VEREADOR RONALDO BABÃO
Ementa: DISPÕE SOBRE A TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
QUE FIGUREM COMO PARTE OU INTERESSADA A VÍTIMA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR.


